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Ate da 19" Reuniáo Ordlnária da Câmara Municipal de §liio Gotardo MG,

realizada no día 22 do mês de Novembro do ano de 2022, às 18:30 no

Pienário de sua sede localizada na Praça Sáo Sebastiào n. 45, nesta cidade,

onde reuniram-se sob a Presidência do Senhor Lander Inâcio Ollveira
Rodrlgues Melo, os senhores vereadores e vereadoras: Ala Flávla
Rodrigues, Anivaldo José Barbosa, Carlos Alves de Camargos, Céllo
Martins dos Rels, Denlse Aparecida Âlves, Josê Eugênio Alves, Marco
Antônlo Alves, Maurl Ignácio de Moraes Sllva, Renê Lulz César Ferreira,
Valüvlno Ho[orato de Ollveira. Havendo número regimental, em nome de

Deus, o senhor Presidente declarou aberta a 19" Reuniáo Ordinária do ano
de 2022. LTITURA DA ATA DA 19' REUNÉO EXTRAORDINÁRIA

OCORRIDA EM 17 DE NOVEMBRO DE 2022. Presidente: Justificou a
falta da Vereadora Maria Elena Coelho por motivos de saúde. Ver. Denlse
Alves solicitou a dispensa da l,eitura da Ata. A dispensa foi aprovada por 10

votos. Execução do Hino Nacional e de Sáo Gotardo de acordo com a
Resolução n.278/2078. APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: projeto de Lei n"
86 de 18 de Novembro dle 2022 que ,,Dispõe sobre a autorizaçào ao poder

Executivo Municipal a suplementar dotaçôes orçamentárias com saldos
insuficientes na Lei do orçamento anual em vigor e da outras providências,,.

ProJeto de Lel n" 87 de 18 de Novembro ile 20'22 que ,,Autoriza a abertura
de créditos suplementares ao orçamento geral do município, em favor de
diversas secretarias e dá outras providências". projeto de Lei n" gg de 21
de Novembro de 2o.22 que ,,Dispõe sobre a criação da Ouvidoria do
Município de Sáo Gotardo e dá outras providências". projeto de Lei n" g9
de 22 de Novembro de 2022 que "Autoriza a abertura de créditos
suplementares ao orÇamento geral do municipio, em favor de diversas
secretarias e dá outras proúdências". proJeto de Lei nogo de 22 de
Novembro ile 20.22 que "Altera a Lei complementar Municip al n" 274 de 24
de Junho de 2027, que "dispõe sobre a organizaçáo administrativa da
administraçào direta do executivo municipal de Sáo Gotardo". projeto de
Lel n"91 de 22 de Novembro de 20.22 que "DispÕe sobre a autorizaçáo ao
Poder Executivo Municipal a

saldos insuficientes na lei do

sup entar dotações orçamentárias com

amento anual em or e dá outras
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proüdências,,.APRE,SENTACÃO DE PEDIDOS DE pnovroÊncres:

75 12022 de Autoria do Vereador Genésio Martins. Que o órgão competente

do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de recapear a Rua Joáo

Alves Franco, próximo ao Restaurante Tempero do Chefe, no bairro Centro.

7612022 de Autoria do Vereador Genésio Martins. Que o órgão competente

do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de autorizar o

estacionamento transversal na Avenida 30 de Setembro, no Bairro Alto Bela

vista. .APRESEI{TACÃO DE REOUERIMENTO: 2Ol2O22 de Autoria do

Vereador Mauri Ignácio. Solicita ao Executivo Municipal que informe ao

Poder Legislativo como se dão os estudos técnicos relacionados à aprovação

e liberação de novos loteamentos, especiÍicamente no que diz respeito às

empresas públicas Copasa e Cemig, sendo a primeira concessionária de

serviços de fornecimento e tratamento de água, coleta e tratamento de esgoto

e a outra de iluminação pública. Presldente: Encaminho para comissáo de

Legislação, Justiça e Redaçáo para a análise e emissão de parecer.

LEITT'RÂ, DISCUSSÃO E VOTAÇÃo DE REoUERIMENTo: Leitura do

Parecer da Comissão de Legislaçáo, Justiça e Redação sobre o requerimento.
19l2O22 de Autoria dos Vereadores Genésio Martins e Valdivino Honorato.
solicitam a Excelentissima senhora Prefeita Municipal, Sra. Denise Abadia
Pereira Oliveira, que enüe a Câmara Municipal de São Gotardo, no prazo de
lS(quinze) dias conforme dispõe o art. 69 XVI, da Lei Orgânica Municipal,
toda a documentaÇão alusiva a construÇão do muro de arrimo sito à Rua
Francisco Rezende Filho, abaixo da faculdade CESG, concernete aos
mandatos 2O13 a 2016, 2Ol7 à 2O2O e atual mandato, 2O2l à 2024,
informando, ainda, se a Prefeitura Municipal contratou uma empresa
terceirizada para tealizar a referida obra pública e, qual o valor empenhado
na mesma, fornecendo as notas fiscais correspondentes, bem como todos os
documentos do processo licitatório. Em caso negativo, se não houve a
contratâção de empresa, que seja informado qual foi o valor dispendido pelo
Executivo Municipal nesta obra, e, do mesmo modo, seja apresentada toda a
documentaçâo probatória. Fresidente: o Requerimento está em discussão.
O Req

votos.

uerimento está em votâ O Requerimento foi aprovado
D DE IND ES: 59

por 1O
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Autoria do Vereador Genésio Martins. Que o órgão competente do Poder

Executivo Municipal estude a possibilidade de realizar a continuação do

canteiro central da Avenida Rui Barbosa, próximo ao banco Sicoob Credisg.

60 12o22 de Autoria dos Vereadores Valdivino Honorato e Carlos Camargos.

Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a

possibilidade de implantar, a caráter de urgência um semáforo ou rampa

elevada, na esquina da Rua José Ribeiro de Sousa, cruzamento com a
Avenida Nossa Senhora de Fátima, no bairro Nossa Senhora de Fátima.

6112022 de Autoria da Vereadora Ana Fláüa. Que o Poder Executivo

Municipal usando de suas prerrogativas estude a possibilidade de inserir
apoio psicológico imediato e adequado no atendimento de pacientes que

tentaraÍn suicÍdio e capacitar os proÍissionais para que possam atender

esses pacientes de forma humanizada, cuidadosa e respeitosa. 62120t22 de

Autoria da Vereadora Ana Fláüa. Que o Poder Executivo Municipal usand.o

de suas prerrogativas estude a possibilidade de realizar uma campanha de

conscientização com o tema dezembro verde- mês da prevençâo ao abandono

animal. 6312o122 de Autoria dos Vereadores Lander Inácio, Marco Antônio e

Ana Flávia. Que o órgão competente do Poder Executivo Municipal estude a
possibilidade de implantar uma rampa elevada na Rua professora Naytheres
de Resende, na altura do numero 377, em frente ao Centro Educacional
Pequeno Aprendiz. 6412o.22 de Autoria de todos os vereadores. eue o órgáo
competente do Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de

autorizar, o direito de construções para Íins comerciais e de templos
religiosos, aos moradores do bairro águas vertentes, em Guarda dos
Ferreiros, inclusive elaborando novo decreto municipal, em contraposição ao

Decreto 145/ 2022. LDITIJR'A. DIscussÃo E vorA DEM DE
APLAUSOS: O2l2O22 de Autoria dos Vereadores Denise, Anivaldo, Carlos,
CéIio, José Eugênio, Genésio, Lander, Maria Elena, Marco Antônio, Mauri,
Renê e Valdiüno. Homenagem a Roselene, Elaine e patrÍcia. O4l2O22 de
Autoria do vereador Lander Inácio. Leônidas José de oliveira - secretário
Estadual de Culfura e Turismo de Minas Gerais
.Marden Márcio Magalhões- Di tor de OperaçÕes do Sebrae

Fundação de Arte de Ouro Preto. Jeferson da F seca- Presidente
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op TuocÃo DE PESAR: OA|2O22 de Autoria dos Vereadores

Anivaldo Barbosa e Carlos Camargos. Moção de Pesar pelo falecimento do

Sr. José Regino de Amorim. Og l2O22 de Autoria dos Vereadores Anivaldo

Barbosa, Carlos Camargos e Denise Alves. Moção de Pesar pelo falecimento

da Senhora Arzelita Maria Galváo. LO 120.22 de Autoria da Vereadora Denise

Alves. Moção de Pesar pelo falecimento da Sra. Etsuko Sekita. As Moções de

Pesar foram aprovadas por 1O votos. Nada mais havendo, com a Graça de

Deus o Presidente Lander Inácio Oliveira Rodrigues Melo, declarou
encerrada a reunião. Do que para constar, eu, Anivaldo José Barbosa - l"
§ecretário da Câmara Municipal de Sâo Gotardo MG, lawei a presente ata
que após lida e aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa

Diretora. São Gotardo MG,22 de Novembro de 2022.

Lander Inác
Pre

Aniva Barbosa
Secretário

Rodrigues Melo Alves
Vice-Presidente

Martins dos Reis
Segundo Secretário
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e Juscelino Brasiliano Roque- Prefeito de Diamantina. As MoçÕes de

Aplausos foram aprovadas por 1O votos. LEITURA. DISCUSSÁO E
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